
AO JUÍZO DA VARA AGRÁR�A DO ESTADO DE M�NAS GERA�S.

Urgente: PED�DO L�M�NAR

Por dependência: 5047123-28.2022.8.13.0024

A DEFENSOR�A PÚBL�CA DO ESTADO DE M�NAS GERA�S, por seu órgão de
�tu�ção em direitos hum�nos, �oletivos e so�io�mbient�is vem, nos termos do �rt. 3-A
e �rt. 4º in�. VII d� LC nº 80/1994, �lter�d� pel� LC nº 132/2009 e do �rt. 5º, in�. VI e §1 
d� LCE nº 65/2003 e �om ful�ro no �rt. 5 , LXIX d� CR/88 e dispositivos d� Lei
12.016/09, n� defes� dos direitos e g�r�nti�s d�s f�míli�s do A��mp�mento S�nt� Fé,
o�up�ntes de áre� rur�l lo��liz�d� no Muni�ípio de Presidente Olegário/MG, vem,
per�nte V. Ex�.,�juiz�r

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE COM PED�DO L�M�NAR

em f��e de Massa Falida de Siderúrgica Caj/r/ense Limitada, pesso� jurídi�� de
direito priv�do, ins�rit� no CNPJ sob o nº 19.435.734/0001-21 �om endereço em Pr�ç�
do Sport, S/N, C�rmo do C�juru, MG; pelos f�tos e fund�mentos jurídi�os que se expõe
� seguir.

1 DOS FATOS

1.1.DA POSSE CONSOL�DADA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

LA
U

D
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 S
T

O
R

C
H

, c
on

fo
rm

e 
ar

t. 
1º

, I
II,

 'b
', 

da
 L

ei
 1

1.
41

9/
20

06
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

ht
tp

://
so

la
r.

de
fe

ns
or

ia
.m

g.
de

f.b
r/

do
cs

/d
/v

al
id

ar
/ i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 4

C
00

D
-A

3C
96

-3
A

72
5-

64
4B

9-
1A

6B
8-

42
49

5-
C

66
23

-0
55

79



O A��mp�mento S�nt� Fé en�ontr�-se est�bele�ido há m�is de seis �nos em áre� rur�l
lo��liz�d� no Muni�ípio de Presidente Olegário/MG. Tr�t�-se de áre� �nteriormente
�b�ndon�d�, perten�ente à M�ss� f�lid� d� Siderúrgi�� C�juruense Ltd�, referente �o
imóvel rur�l denomin�do “Fazenda Roncador”, s/n, n� �id�de de Presidente
Olegário/MG (distrito de Ponte firme) nos fundos d� F�zend� G�u�h�, MG 410 KM 54,
registr�d� n� m�trí�ul� 3.062 do CRI de Presidente Olegário, �om áre� de 500 he�t�res.

O A��mp�mento S�nt� fé se est�bele�eu no imóvel sem qu�lquer oposição di�nte do
est�do de �b�ndono do mesmo, e �pós seis �nos, já se �onstituindo �omo um� situ�ção
�onsolid�d�, foi surpreendido �om um� dem�nd� judi�i�l de �umprimento de sentenç�
promovid� pel� ré, sob � �leg�ção de que h�vi� formul�do um ��ordo �om o movimento
MST nos �utos físi�os 0024.13.318.381-4, no �no de 2017 tendo sido firm�do no ��ordo
� deso�up�ção do imóvel que o�orreu no mesmo �no. Esse �umprimento de sentenç�
foi extinto, �pós ter sido �onsider�do por esse juízo �grário que não h�vi� identid�de de
p�rtes entre �s pessos/movimento so�i�l que fez o ��ordo em 2017 e �s pesso�s que
�ompõem o ���mp�mento S�nt� fé e já se est�bele�i�m no imóvel F�zend� Ron��dor
de 500 he�t�res há 6 (seis) �nos.Constou n� sentenç�:

“Ness�s �ir�unstân�i�s, é inviável � exe�ução d� sentenç�
�nteriormente proferid�. O �umprimento de sentenç� pressupõe
identid�de entre os sujeitos pro�essu�is e �ontinuid�de d� situ�ção
fáti�� re�onhe�id� no título exe�utivo judi�i�l. No ��so, �ontudo, os
�tu�is o�up�ntes não p�rti�ip�r�m d� �ção de �onhe�imento,
t�mpou�o integr�r�m o ��ordo ou � de�isão judi�i�l outror�
proferid�. Prosseguir �om � exe�ução em f��e deles �onfigur�ri�
fl�gr�nte viol�ção �os prin�ípios �onstitu�ion�is do �ontr�ditório e
d� �mpl� defes� (�rt. 5º, LV, CF/88).(...)
Assim, di�nte d� inexistên�i� de identid�de entre os o�up�ntes
�tu�is e �queles que figur�r�m �omo réus n� �ção de
�onhe�imento, impõe-se � extinção do presente �umprimento de
sentenç�, sem resolução do mérito.
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Registre-se, por oportuno, que não obst�nte tr�t�r-se de pro�esso
�oletivo em que há � possibilid�de de �lter�ção de pesso�s e um�
fluidez (diversifi��ção) nos o�up�ntes, t�l ��r��terísti�� não se
�pli�� �o presente ��so, tendo em vist� o período de interrupção
d� o�up�ção �nteriormente julg�d�.
Es�l�reço, por fim que, di�nte d� ��r��teriz�ção de nov� o�up�ção
por pesso�s divers�s d�s que figur�r�m n� �ção originári�, deverá
� p�rte �utor�, ��so queir�, �juiz�r �ção �utônom� própri�, � fim de
que sej�m respeit�dos os prin�ípios do �ontr�ditório e d� �mpl�
defes�.”

Port�nto, os �utos 5047123-28.2022.8.13.0024, que tr�mitou per�nte esse juízo, são �
prov� �on�ret� de que � posse velh� do imóvel (há m�is de 6 �nos) é d�s f�míli�s que
�ompõem o A��mp�mento S�nt� fé, identifi��d�s em rel�tório de visit� té�ni��
el�bor�do pel� CSCF qu�ndo �li esteve, no bojo dess� mesm� �ção

Registre—se, que �lém de mor�di�s no imóvel existem pl�nt�ções. Dur�nte esse longo
período de o�up�ção, �s f�míli�s �onstruír�m mor�di�s e desenvolver�m �tivid�des
produtiv�s de subsistên�i� e est�bele�er�m um� org�niz�ção �omunitári� estável. Nos
termos do �rt. 1.210 do Código Civil, tr�t�-se de posse plen�mente protegid� pelo
orden�mento jurídi�o, r�zão pel� qu�l � Defensori� Públi�� pleitei� � MANUTENÇÃO
DESSA POSSE � f�vor d�s f�míli�s do A��mp�mento S�nt� fé, nos termos que � seguir
serão expostos.

1.2.DA MÁ-FÉ CARACTER�ZADA PELA PROPOS�TURA PELA RÉ DE NOVA
AÇÃO QUE OM�TE O L�T�G�O POSSESSÓR�O COLET�VO �NDUZ�NDO O
JUD�C�ÁR�O Á ERRO

Após � extinção do �umprimento de sentenç�, de form� m�li�ios� e num� fl�gr�nte
tent�tiv� de induzir o judi�iário � erro, � p�rte ré promoveu um� �ção de interdito
proibitório n� �om�r�� de C�rmo do C�juru distribuid� por dependen�i� �o juizo
f�liment�r, est�bele�ido há m�is de 350 Km de dist�n�i� d� Com�r�� de Presidente
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Olegário onde se situ� o imóvel. Ali vis�v� proteger todos os bens d� m�ss� f�lid� ,
imóveis �ontíguos, lo��liz�dos n� �id�de de Presidente Olegário que são �onstituídos
�lém d� m�trí�ul� d� F�zend� Ron��dor ��im� �it�do, d�s m�trí�ul�s:2717; 5098; e
516 tod�s do CRI de Presidente Olegário/MG. Ness� �ção de interdito (ini�i�l �nex�),
el� omite de form� proposit�l � o�up�ção �oletiv� d� qu�l tinh� pleno �onhe�imento
�omo demonstr� � �ção de �umprimento de sentenç� extint�.

N� sequên�i� promove um� �ção de reintegr�ção de posse de n�turez� individu�l, no
mesmo juízo de C�rmo do C�juru, �pen�s �ontr� M�rlu�i� e seu esposo André
(do�umento �nexo), �omo se esses por serem líderes d� o�up�ção de form�
desmotiv�d� tivessem perm�ne�ido no imóvel �pós terem sido intim�dos p�r� d�li s�ir
em f��e d� de�isão limin�r do interdito proibitório. A peç� ini�i�l em �nexo é re�he�d�
de �ontr�dições e �rtifí�ios p�r� des�onfigur�r � n�turez� do litígio �oletivo e burl�r �
regr� judi�i�l que define �omo �ompetente p�r� �pre�i�r esse tipo de dem�nd� � v�r�
�grári� de Min�s Ger�is. Ali �p�re�e � des�rição de que os réus individu�liz�dos de
form� proposit�l, o�up�ri�m “o lote 19” sem expli�it�r de que form� em �lgum momento
foi feito referido p�r�el�mento, nem mesmo o t�m�nho de referido “lote”. N� de�isão
limin�r deferid� em seguid�, �orrigid� de form� m�is �ssust�dor� �ind� por outr�
de�isão subsequente, houve � indi��ção de seis outros lotes que nem �onst�r�m n�
ini�i�l, os “lotes nº 15, 24, 25, 26, 27 e 28”, que for�m �onsert�dos n� t�l de�isão
posterior p�r� “�pen�s” p�r� o lote 19.

A Defensori� Públi��, re�ebeu posteriormente � inform�ção sobre � existên�i� de m�is
um pro�esso individu�liz�do, o de número 5000628.18.2026.8.13.0142 (ini�i�l �nex�),
que foi dem�nd�do �onsider�ndo se tr�t�r do lote “22”, m�is um� vez sem des�rever de
onde se originou esse p�r�el�mento. Tudo indi�� que ess� individu�liz�ção de má-fé
tem �pen�s um úni�o objetivo – induzir o judi�iário � erro, des�onfigur�ndo � existên�i�
de um� o�up�ção �oletivo p�r� que os direitos d�s f�míli�s d� o�up�ção S�nt� fé sej�m
viol�dos pel� �usên�i� de um DEVIDO PROCESSO LEGAL.
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Com efeito �omo demonstr� o �uto de reintegr�ção de posse em �nexo, o�orreu no di�
07 de m�io de 2026, sem qu�lquer notifi��ção prévi� ou determin�ção de deso�up�ção
voluntári�, direito g�r�ntido em o�up�ções �oletiv�s, � destruição de mor�di�s
�onsolid�d�s, impedimento de retir�d� de bens pesso�is, ��us�ndo vários prejuízos �
vári�s f�míli�s.

A m�li�ios� individu�liz�ção de �ções de reintegr�ção de posse promovid� pel� p�rte
ré, port�nto, �onfigurou viol�ção diret� �o direito à mor�di� (�rt. 6º d� CF) e �o devido
pro�esso leg�l (�rt. 5º, LIV e LV d� CF). Além disso, não houve respeito �os proto�olos
p�r� remoção de deso�up�ções �oletiv�s, �om o envio do feito à CSCF. O in�r�, por su�
vez �omo demonstr� os do�umentos �nexos, tentou intervir p�r� proteger esses
tr�b�lh�dores rur�is, junt�ndo �o pro�esso pedido de intervenção.

O ��so em tel� eviden�i� gr�ve situ�ão que ne�essit� d� �on�essão em ��ráer urgente
e limin�r de ordem de m�ntenção de posse � f�vor do �oletivo vulner�biliz�do o grupo
denomin�do A��mp�mento S�nt� fé, que não se �onfunde �om �s pesso�s
individu�liz�d�s n�s �ções de reintegr�ção de posse promovid�s pel� M�ss� f�lid� de
form� m�li�ions� �onforme ��im� n�rr�do.

A situ�ção de vulner�bilid�de d�s f�míli�s foi dr�sti��mente �gr�v�d�, impondo-se �
imedi�t� intervenção do Poder Judi�iário p�r� rest�bele�er � ordem e proteger � posse
�onsolid�d�.

2 DOS FUNDAMENTOS JURÍD�COS

A presente �ção de m�nutenção de posse se fund�ment�, essen�i�lmente, nos �rtigos
561 � 566 do Código de Pro�esso Civil, que regul�m �s �ções possessóri�s no
orden�mento jurídi�o br�sileiro. Nos termos do �rtigo 561, p�r� que poss� se �mp�r�r
ness� medid�, in�umbe �o �utor prov�r � posse, � turb�ção pr�ti��d� pelo réu, � d�t�
d� turb�ção e � �ontinuid�de d� posse, �ind� que turb�d�, �ir�unstân�i�s ess�s tod�s
presentes no ��so em questão, pois, �ind� perm�ne�em �lgum�s f�míli�s que �ind�
não for�m retir�d�s do lo��l e perdur� um pro�edimento �dministr�tivo no INCRA � f�vor
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do A��mp�mento S�nt� fé e su� posse �onsolid�d� � f�vor do uso do imóvel p�r� o
tr�b�lho rur�l d� �gri�ultur� f�mili�r, função so�i�l � ele �onferid� �li pelos seus �tu�is
posseiros.

As f�míli�s o�up�ntes do A��mp�mento S�nt� Fé exer�em � posse do imóvel rur�l há
m�is de seis �nos, de form� �ontínu�, públi�� �om o uso d� terr� p�r� o seu sustento
e exer�í�io d� mor�di�, o que lhes �onfere proteção possessóri� nos moldes do �rtigo
1.210 do Código Civil. A referid� áre�, �nteriormente sem uso produtivo, p�ssou � ser
�ultiv�d� pel�s f�míli�s que lá se est�bele�er�m �om esforço próprio, desenvolvendo-
se divers�s �tivid�des �grí�ol�s e residen�i�is.

A turb�ção à posse o�orreu pelo �umprimento de medid� judi�i�l, obtid� de form�
ilegitim� e m�li�ios�, �onfigur�ndo má-fe. A oper�ção o�orreu no di� 07 de m�io de
2026.

P�r� �lém dos referidos �rtigos do Código de Pro�esso Civil, o pedido de m�nutenção
de posse se fund�ment� t�mbém no �rtigo 1.210 do Código Civil, no qu�l se est�bele�e
que "o possuidor tem o direito � ser m�ntido n� posse em ��so de turb�ção". M�is
import�nte �ind�: � Constituição Feder�l �ons�gr� o direito à mor�di� (�rt. 6º) e � função
so�i�l d� propried�de (�rt. 5º, XXIII), o que reforç� � legitimid�de so�i�l e jurídi�� d�
perm�nên�i� dos tr�b�lh�dores n� áre� em questão.

Dest���-se, �ind�, � �ompetên�i� d� V�r� Agrári� do TJMG p�r� pro�ess�r e julg�r �
presente dem�nd�. Tr�t�ndo-se de �onflito fundiário �oletivo em áre� rur�l, �
�ompetên�i� re��i sobre este juízo espe�i�liz�do, �onforme diretrizes d� org�niz�ção
judi�iári�. Eventu�l de�isão oriund� de juízo in�ompetente que tenh� determin�do �
remoção individu�l, �pós ter sido induzido � erro é nul� de pleno direito, sobretudo di�nte
d� �omplexid�de so�i�l do litígio.

Di�nte do exposto, rest� devid�mente fund�ment�do o pedido de m�nutenção de posse
formul�do pel�s f�míli�s do A��mp�mento S�nt� Fé, f�zendo-se ne�essári� � �tu�ção
imedi�t� do Poder Judi�iário p�r� �ssegur�r o exer�í�io legítimo d� posse, de�l�r�r �
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nulid�de d� deso�up�ção promovid� permitindo que �s f�míli�s retornem �o imóvel e
�o exer�í�io d� su� posse.

3 DA TUTELA DE URGÊNC�A NA AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE

O rito d� �ção de m�nutenção de posse previsto no Código de Pro�esso Civil est�bele�e
� possibilid�de de pleite�r pedido limin�r, que tem fund�mentos leg�is espe�ífi�os.
Conforme o �rtigo 562 do Código de Pro�esso Civil, est�ndo � petição ini�i�l
devid�mente instruíd� �om do�umentos que �omprov�m � posse e � turb�ção, poderá
o juiz deferir limin�rmente o m�nd�do de m�nutenção, sem ne�essid�de de oitiv� prévi�
d� p�rte ré.

Os requisitos p�r� � �on�essão d� tutel� de urgên�i� (�rts. 300 e 562 do CPC) estão
�mpl�mente presentes. A prob�bilid�de do direito eviden�i�-se pel� posse �onsolid�d�
há m�is de seis �nos, �omprov�d� por elementos fáti�os e institu�ion�is, bem �omo pel�
m�nifest� ileg�lid�de d� deso�up�ção re�liz�d� sem o devido pro�esso leg�l e sem
observân�i� dos proto�olos vigentes.

O perigo de d�no é m�nifesto e de extrem� gr�vid�de. Muit�s f�míli�s en�ontr�m-se
des�loj�d�s, perder�m seus bens pesso�is e enfrent�m o ris�o iminente de nov�s
demolições. O �ontexto de destruição de mor�di�s e � inst�bilid�de inst�ur�d� n�
�omunid�de demonstr�m, de form� inequívo��, � urgên�i� d� medid� p�r� evit�r o
�gr�v�mento d� vulner�bilid�de so�i�l e � viol�ção �ontinu�d� de direitos fund�ment�is.

Port�nto, presentes os requisitos exigidos, é plen�mente ��bível o deferimento do
m�nd�do limin�r de m�nutenção de posse, � fim de �ess�r de imedi�to � turb�ção
pr�ti��d� pelos réus, �ssegur�ndo � proteção possessóri� dos �utores e rest�bele�endo
� ordem �onstitu�ion�l.

4 DOS PED�DOS E REQUER�MENTOS

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

LA
U

D
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 S
T

O
R

C
H

, c
on

fo
rm

e 
ar

t. 
1º

, I
II,

 'b
', 

da
 L

ei
 1

1.
41

9/
20

06
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

ht
tp

://
so

la
r.

de
fe

ns
or

ia
.m

g.
de

f.b
r/

do
cs

/d
/v

al
id

ar
/ i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 4

C
00

D
-A

3C
96

-3
A

72
5-

64
4B

9-
1A

6B
8-

42
49

5-
C

66
23

-0
55

79



Por todo o exposto, pede-se e se requer:

L�M�NARMENTE:

a) � �on�essão de m�nd�do limin�r de m�nutenção de posse, in�udit� �lter� p�rte,
nos termos dos �rtigos 300 e 562 do Código de Pro�esso Civil, vis�ndo g�r�ntir
� perm�nên�i� d�s f�míli�s que �ind� estão no imóvel e determin�ndo-se o
retorno imedi�to d�s f�míli�s do A��mp�mento S�nt� Fé que for�m retir�d�s por
ordem judi�i�l ex�r�d� por juízo in�ompetente, �o imóvel.

b) Que sej� �omuni��d� imedi�t�mente � Comissão de solução de �onflitos
fundiários do TJMG p�r� que tome �onhe�imento sobre os f�tos e os �rtifí�ios
m�li�iosos utiliz�dos pel� p�rte ré, p�r� obter � reintegr�ção de posse sem o
�ontr�ditório e � �mpl� defes�, reunindo �s �ções que tr�mit�m no judi�iário e se
rel��ionem �om � à áre� em questão, p�r� fins de �umprimento d�s
determin�ções d� resolução 510/23 do CNJ.

c) Envio de ofí�io imedi�to à Síndi�� d� m�ss� f�lid� inform�ndo sobre � de�isão
limin�r e � obrig�ção de p�r�lis�r qu�lquer outr� tent�tiv� de retir�d� busiv� d�s
f�míli�s do A��mp�mento S�nt� fé, sob pen� de �pli��ção de mult� pro�essu�l
em v�lor � ser fix�do por V.Ex�., por litigân�i� de má fé;

NO MÉR�TO:

d) � �onfirm�ção d�s medid�s limin�res �o fin�l, julg�ndo-se tot�lmente pro�edente �
presente �ção, p�r� de�l�r�r o direito possessório d�s f�míli�s do A��mp�mento S�nt�
Fé sobre � áre� que o�up�m há m�is de seis �nos, m�ntendo-�s n� posse, �té que sej�
definido ou � des�propri�ção judi�i�l do imóvel, ou meios de re�ssent�mento digno d�s
f�míli�s do A��mp�mento, bem �omo o devido ress�r�imento pel�s perd�s m�teri�is e
mor�is sofrid�s, �om �s �ções �busiv�s ��im� n�rr�d�s, pr�ti��d�s de form� m�li�ios�
pel� ré, que �ind� deverá ser �onden�d� n�s mult�s e �ompens�ções de pr�xe;

OUTROS REQUER�MENTOS:
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e) � distribuição por dependên�i� � �ção �nterior que serve �omo prov� do �qui �leg�do,
e, � �it�ção d� ré p�r�, querendo, �present�r �ontest�ção no pr�zo leg�l, sob pen� de
reveli� e �onfissão qu�nto à m�téri� de f�to;

f) � �onden�ção d� ré �o p�g�mento d�s �ust�s pro�essu�is e honorários de
su�umbên�i� � f�vor do fundo de estrutur�ção d� Deefensori� Públi��;

g) � produção de tod�s �s prov�s em direito �dmitid�s, espe�i�lmente do�ument�l,
testemunh�l, peri�i�l e inspeção judi�i�l, se ne�essário, nos termos dos �rtigos 369 e
seguintes do CPC;

h) � intim�ção do Ministério Públi�o do Est�do de Min�s Ger�is, nos termos do �rtigo
178, II do CPC, por se tr�t�r de litígio que envolve relev�nte interesse so�i�l e �oletivo;

n) � gr�tuid�de justiç�, �onsider�ndo � �tu�ção institu�ion�l n� qu�lid�de de �ustos
vulner�bilis;

Dá-se à ��us� o v�lor de 100.000,00 ( �em mil re�is), p�r� efeitos mer�mente fis��is,
�onsider�ndo o ��ráter possessório e �oletivo d� dem�nd�.

Nestes termos, pede-se e esper� deferimento.Belo Horizonte, d�t� do proto�olo
eletrôni�o.

ANA CLÁUD�A DA S�LVA ALEXANDRE

Defensor� Públi�� – MADEP 0112
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

4C00DA3C96-3A725644B9-1A6B842495-C662305579

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CLAUDIA DA SILVA ALEXANDRE STORCH em 22/05/2026 19:02:14
Emitido por: Solar, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006. (Assinatura Solar)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação CLICANDO AQUI

e informe o código acima, ou utilize diretamente este LINK

http://solar.defensoria.mg.def.br/docs/d/validar/
http://solar.defensoria.mg.def.br/docs/d/validar/?h=4C00DA3C963A725644B91A6B842495C662305579

